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P4/00 EXPEDIENT1 LIga 

&r4 27 MAR 2000 I 
CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

ESTADO DO PARANÁ 
AVENIDA MARINGÁ N° 1386 - FONE/FAX: (044) 264-2277- CAIXA POSTAL 070 

CEP 87111-000 - SARANDI - PARANÁ 

DECRETO LEGISLATIVON 9.004/ 

Samula: Concede Título de Cidadania ao Excelen-

tTssimo Senhor Presidente do Tribunal / 

de Contas do Estado do Parang,QUIELSE / 

CRISOSTOMO DA SILVA. 

A CNARAMUNICIPAL DE SARANDI, ESTADO DO PARANX 
APROVOU-e o Senhor Presidente, no uso de suasatribuig5es legais Promul-
ga o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. l9 - concedido por este PODER LEGISLATI-
VO ExcelentIssino-Senhor Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Parana, QUIELSE CRISCISTOMD DA SILVA o tTtulo de-"CIDADX0 HONORXRIO"da Mu 
nicipio em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Manicipio 
ao longo de sua vida publica. 

Art.. 29 laurgI ser. entre em Sessao Solene 
da Camara•em data, hOrgrio e local a serem determinados pela Presidgncia 
da Mesa. 

Art. 39 - Este Decreto Legislativo entra em vi-
gor na data de sua publicagaa, revogadas as disposig3es em contrgrio. 

Sala das Sess3es da Camara Municipal, 23 
dias do As de março • Al; 40' I SO. 

Jr sie 
Joao Barb TY /  •. - u. 

0 -111-r-Yrwo. 
Antonio M.M.1  Ma 

c/i/d 

Lei da Criação do Município Ng 7502 de 14/10/1981 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

Comissão de Orçamento e Finanças. 

' 
President da Amara 

Como Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças 
designo relator do Projeto de Lei N.° Projeto de Decreto Legislitivo n°004/2000. 

o Vereador Addrcio Marques da Silva, 

Presidente da Comissão 

PARECER 

O Relator da Comissão de 
Orçamento e Finanças, designado pelo Prusidente da mesma, para exavar séu 
Parecer ao Projeto de Decreto Legislativo n° 004/2000, de Autoria dos edis JOÃO BARRA RALA 
CORREDATO e ANTONIO MANOEL MENDONÇA MARTINS, o qual Concede Titulo de Cidadania ao 
Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Parana, QuieLse Crisóstomo da Silva, 
conclui que a proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo seu Parecer FAV OR ÁVE L, cabenah 
ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das inissties Permanentes .1; 
Camara Municipal, aos 16 dias do mês de maio do ano de 2000. 

Adireio M 
Re 

•. 

lodo Alberto Cardoso, 
Membro 

L.1 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

dagão designo relator do Projeto de Lei Ng 
o Vereador 

ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de Justiça e Re 

President 
WIRT 4, 
/If PTV 

Como Presidente da Comissão d 

Projeto de Decreto Legislativo n°004/2000. 
João Dutra Netto, PARECER 

Presidente da Comi ao 

ação 

stiga e Re 

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, analisando o Projeto de Decreto 
Legislativo ;0° 004/2000, de Autoria dos edis JOÃO BARBA RALA CORREDATO e ANTONIO 
MANOEL .MENDONÇA MARTINS, o qual Concede Titulo de Cidadania ao Excelentíssimo Senhor 
Pttsicknte do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Quielse Crisóstomo da Siva, esta Comissão, nada 
tem a opor contra a referida proposição, cabendo ainda a decisão Final ao Soberano Plenário deste Colendo 
Legislativo. 

do ano de 2000. 

Antonio once!
131" 

Presidente 

Comissões Permanentes da Câmara Municipal, aos 30 dias do mês de março 

• Dutra Netto, 
RJator 

Antonio da Cunha, 
Membro 

4. 

FLS. 


